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o pREstoENrE oo coxsóncp tlrEn tluNtctpAL pAnA o DESENvowtMENÍo
A,\,IBIENIAL SUSTTNTÁVTI. DO NORIE DE i,IINAS.CODANOfiE, NO U§O DE SUAS

ermaurçôrs tecArs,

DECIDE,

ANALISAR e JUTGAR os Rozôes de Recurso opresenlodos pelo empreso BAMEX
CONSUTTONIA EM GESTÃO EMPRESARIAT IIDA, CNPJ 28.008.4I0/OOOI{ó C 05
contro rozões opresenlodos pelo empreso PRIME CONSUTIORIA E A§SE§SORIA
EMPRESARIAT IIDA, CNPJ 05.340,ó39IOOOI.3O, NO PROCEDIIIENIO UCIIAIÓRIO N'
otst2o21. pmcÃo eurnônrco pARA REGtsrRo DE pREços Nô 004/2024, que
tem por obielo o Registro de Preços poro fuluro e eventuol, Conkotoçôo de
empreso especiolizodo poro presloçõo de serviços de gerenciomento de
oboslecimento do frolo de veículos oficiois do CODANORTE e poro os
municipios consorciodos oo CODANORTE, com implonloçôo, inlermedioçôo e
odminiskoÇôo de um sistemo informolizodo e inlegrodo, com ulilizoçôo de
tog/etiqueto com tecnologio RFID ou NFC de gerenciomenlo de Írolo em
eslobelecímenlos credenciodos, compreendendo o distribuiçôo de
combuslíveis em gerol, como: etonol, gosolino(comum/odilivodo) e diesel
(comum/S-10) e o Agente Redutor LQuido Automolivo - Arlo 32, nos termos do
lei 

.l4.133/2021, no modo de disputo oberto.

Recebemos o monifestoçôo do Sro. Pregoeko, montendo suo decisõo quonto
o inobililoçôo do empreso BAÂ Ex CONSUUORIA EM GESIÃO EMPRESARIAT

ITDA, CNPJ 28.008.410/0001{ó, bem como o porecer do Assessorio Jurídico, o
quol ocolhemos em suo ínlegro, conÍorme lronscriçõo oboixo:

"Recebemos do Sro. Pregoeko os Rozões de Recurso opresenfodos pelo
empreso BAIúEX COTVSUITORTA E À GESÍÃO EMPRESARTAI LTDA. CNPJ
28.008.41010C0 l{ó e os conlro rozões opresenrodos pe,o empreso PRIME

coir§urroR,A E ÁssEssoRrÁ EAíPRE§ÁR,A[ trDA, CNPJ 05.340.6391000t-30. no
pRocEDtMENÍO LtCÍtAÍÓRtO tf ot5t2o21, PREGÃO EIEIRÔN'CO PÁnÁ REG'S,nO

DE PREçO§ N' 00412021, gue Íem por objeto o Regritro de PreÇos poro tulvro e
evenluol, Conlroloçõo de emprêso especiolizodo poro presloçõo de serviços
de gerencío mento de obosÍecr'menÍo do froto de veículos oficiots do
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PROCEDIMENTO UC|TAIóR|o N' Ots/2oillí
PREGÃO EIEÍIÔMCO PARA REGISTRO DE PnEçOS No 004/2024
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAI. HUITIFINALIÍÀRP PÀRA O
OESENVOLVIHTNTO AHBIEMTAL SUSTENTÁVEL OO NORTE DE HINAS

CODANORIE e poro os rnunicrpios consorciqdos oo CODANORIE, ,c;iiii,ll';",implantoçõo, íntermedioçdo e odminislroçõo de um srslemo intormatizoció brt';..
inlegrodo. com ulilizoçõo de togletiquefo com tecnotogio RFID ou NFC .ddJl-;
gerenciomento de koto em esÍobelecimenlos credenciodos, compreendeÍrtso -.jo distribuiçõo de combustíver3 ern gerdt, como.. etonà1, "''
gosolino(comumloditivodo) e diesel (comumls-ll) e o Agenle Redulor LÍquido
Automotivo - Arlo 32, nos ,êrmos do rei rr.r33/202t. no rnodo de dispuÍo
oberto.

t DANORTE ffi

A empreso BAMEX COr{SUrroR,Á Eu GEsTÃo Ei,tpRE§ÁR Át LIDA, porticipou do
cerlome, ofereceu o mobr desco nto, porém foi decroroda inobitiiodo, por dois
moÍivos:

I - codoslrou-se poro podicipor do certome como empreso de pegueno
Porte, porém opós onólise dos boronços potrimonioís consrorou-se que, em
2022 o ReceiÍo Bruto informodo foi de Rgs.3&.28ó,to e em 202i toi de
R$5.598. 127,47. Porlonlo o licilonte exlropolou o limite indicodo no inciso tt,
orligo 3o do Lei complementor 123/2w e suos o,reroÇôes. ou sejo, o lr.citonlenõo poderio Íer se codosfro do como Epp pora se beneficior do rroromentojuidico diferenciodo previsto no Lei Complementor.

Em suo defeso o Reconenre olego que o pregoeta estó conefo em intormorque o Reconente nõo é Empreso de pequeno porle e junto oo recurso umprinl, paro comprovor suos olegoçôes, no quol nõo conito a decloroçõo de
EPP.

A Contro Anozoonte, olego:

"No prótico, muilo emboro o moioio dos pequenos empresórios consigo
urirhor os beneíícíos regubrmente poro NoveÍ o sustenro dãs seus negócios,
lirmondo conhoÍos com o AdministroÇõo público, olguns lircilonÍes ,"?t"rndeslos yonrogens, indevdome nle, como subleíúgio poÍo yencer os
cerÍomes, mesrno guondo nôo cumprem com os reguiJÍos legois poro usufruir
do posiçôo ptiví,egíodo, rol como o otuoçõo do denvndaõo nesre referido
processo. "

"Em decoÍênc:a do decboçõo ILEGAL. exercedo seu prelenso dieilo de
prererênda, o denvnckzdo, sogrou-se onemotonte do píocesso r:rcirorórb em
comento, em totar oftonto r,nrcrptos noieodoÍes do Dkeito Adminbrrotivo.,'

?.-.Nio cumpru o exsêncb quonro à quorificoçõo récnico previsto no Anexo
lll do Editol, no item 3.1, 3.1.1 , gue exlge o opresentoçôo de:

"3.1.t _ AÍESÍADoí§, Df cApACtDADE rÉcrurcn El,z,rTtlotsl poR prssoA
JURÍDI:A DE DtREtTo púBt-tco aJ pRwADo, EM pApEL TIMBRADz.
coMpRovANDa eu9 A ucÍANtE pRESTou sE8ylÇos sr^41ÁREs eo óatercucÍtADo co, Ur,UZAÇÃO DE EflOUrras/rnes corv Rflo ou NFC Or ufvruo
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$q3
on lalÁrAr ols nuclçôes:

, - DO CADASTRO COMO EAiPNESA DE PEQUE'{O PORIE.

A Lei Complementar 123/2W lrouxe o§uns benefícios poro os microempresos.
empresos de pegueno porte e equr'porodos, mos Íors benefÍcios se limiÍom o
ernpresos e nquadrodos nesÍos colegorios.

No coso em esfudo, podemos ofirmor que, o Reconente se codoshou como
Ernpreso de Pequeno Porte, como comprovom os documenlos onexos.

A Pregoeio, oo onolisor o codoslro do RecoírenÍe, consfoÍou que howe tol
decloroçõo indevido, tendo gintodo o pógino e poslodo no Portol de
Compros Públicos no dio 0ó de moio de 2024, o que oc,de ser consloÍodo
otrovés de consulfo oo Porlol.

Tol consÍotoÇ õo tombém pode seí confirmodo medionte consulto à pógíno l4
do Ata Porciol do proceso, contorme documenlo onexo.

Estó cloro que o documenlo juntodo pela Reconente, foi monipulodo, e
portonto, nõo tem volor como provo do que olego.

De outro giro, o Tribunol de Conlos do Uniõo, ió decidiu em vónbs Acórdõos
(1.028t20t0, | .972t20t0, 2.578120t0, 2.84ô120t0. 3.228/20t0, 588/20t t e
744/2Oll e 1.137/2Ott, todos do Plenorio) que "o prestoçõo de decloroçdo
folso em umo licitoçõo, com o tim de obter benefícrbs indevidos, tere o
princÍpio constifucionol do isonomb e o bem iurídico protegido pelos orts. 170,

tX, e 179 do ConsÍiÍuíçôo e pelo Lei Complementor n. 12312006, que é o
desenvoívímento econômico dqs microernpresos e empresos de pequeno
porte por meio de tratomento tavorecido em reloçõo oo dispensodo ôs
demois empresos". contorme enunciodo oboixo tronscrito:

"EÀ'U'I'C'ÁDO
,q pÍestoçÕo de deckf,roçõo ,olso em licitoçõo, com o fim de obter
indevidomenle beneÍícios prevíslos pelo Leí Complementor 12312006'

constilui ílícito de corôter loímol eÍn gue nôo se exçle o ocofiêncio de

30% DO VALOR ESI'MÂDO DÁ CONTRAIÁÇÁO, íNOICANDO O ENDERE

cot{l.RÁrADo, DE F]RMA A pERMtÍtR possívrr orucÊNcre
ESCTÁRECIMEMOS;"

No reolizoçôo dos lrciloçôes, e obrigotorio gue os porticiponles opresenlem os
dec/oroções soÍ'cilodos, rnclusrve o decloroçõo de que foz jus oos benefícÍos
do Lei Complementor l23l2%ó, sendo cerÍo que, ,ois decloroções sôo de
responsobilidode exclusrvo dos lrcitonfes.
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c1 RnNg,B*[H'ffi
resulÍodo poro o oplicoçôo do peno de inídoneídode poro potlrcrqgF 'Uê
licítaÇõo no Adminklroçõo Públíco Federol.t"

Segundo o TCU, Íol siluoçôo demonstro inequivocomente compnSg
q

troude à lícitoçdo.

Desso formo, oprnomos pelo monutençõo do decísõo que declorou o
ernpreso BAMEX CO,{SUIIOI'A EM CrSrÃO EIApRESANAL LÍDA, CNpJ
28.008.410/000146, INABILITADA, por utilizor-se do benefício deteido
exclusivomente o fovor de microempresos, empresos de pequeno porfe e
equiporodos.

2 - DA ALEcAçÃo DE nemtçÂo No cERÍÂ^,tE

Em Primeiro lugor, o Pregoeira nÕo lem conhecirnento de quois sõo os
ernpresos que esfôo no drspulo pelos lonces, pois. tol informoçõo só é possivel
ocessor opós o dec,oroçôo do vencedoro do certome.

Ou se1o, o Pregoeiro nõo tem como influencior os lonces de umo ou de oulra
liciÍonÍe.

De ovtro giro, o Pregoeiro deve se sernprê lenÍor negocioçdo com o segundo
colocado, porém, nôo lem poder poro obrigó-lo o reduzir suo proposto.

Alego oindo que, o editol exige no mínimo 30% do volor estimodo do
conlrotoçõo. sem no enlonro olegor que forom oceitos somolório de
oteslodos poro se chegor o quonildode mínimo exigido no edííol.

"?,r1. 67. A documentoçôo Íelotiva ô guo,ificoÇôo ,écnico-prolissiono, e
,écnico-operocbnol seró reslrílo o:

I Acórdôo 715/2011-?len6io, doto do sessôo 26103/2011, Relotoí Min. Morcos BemquereÍ

d d

Alego o Reconenre quesfiono o foto de quê o ernpreso PRIME COlr§Ut IOnrÁ E
ASSÉ§SOR,A E*IPRE§ÁR,AI LIDA, CNPJ 05.340.ó39/0001-30, Íenho finolizodo seus
lonces oplrcondo o percentuol de -l%, quondo o seu hisÍórico é tinolizor seus
lonces com o percentuol de -5%, Íendo ocoslodo tobelo do quol nõo informo
o origem, com percenluoÍs em suposÍos confroÍoções do empreso Pime
Consullonb.

A Leí 14.13312021, é bem cloro quondo menciono no porógroto §2o do ortigo
ô7:
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§ 20 Observodo o dlsposío no copu, e no § l" desle odígo. scró oam4O§â i;:,.
crigôncio dc oÍ,aíodos com guoalidodcs mínlmot dc ohí 50% (chgucçlo'1qt- 'c",,
cen o) dot parcêrot de gue lroto o reÍertdo Wrógroío, vedodos limitoCõe,shkJ,O ?
,empo e de íocois eçrecíficos relolívos oos otesfodos."- GRífAMOS. .-".;lj

Esle enlendimento jo vem sendo oplicodo peloÍrtbunolde ConÍos do uniõo hó
muito lempo, como oboixo lronscrevemos:

"EI'UA'C'ADO
É flíctto a exlgêncto de número mínimo de oÍesÍodos de copocidode
lécnico, ottlrn como o frxoçõo dc quonltlollvo mínlmo ncsses or.slodos
tupedoÍ a 50% dot qvonlllollvos dos bens ou serviços Nelendtdo1 o nôo ser
que o especificidode do objeto Íecomende o esrobe,ecimenro de lois
requisiros.2" - GR,FAMOS.

Á exrgêncio imposto no editol é nesse senfido:

"3.4. I - ÁEsrADoÍs, DE cApActDADE rÉcN,cA EM,r,DoísJ poR pEssoA

uaíoc,n DE DtREro eúutco ou pRwADo. EM pApEL TIMBRADc.,
CoMPROVANDO QUE A UCíIANIE PRESTOU SERWÇOS SIM'{.ARES AO OEJETO
uc[ADo cor ultuzAÇÂo DE E1QUETAS/rAGS coM Rf,D ou rurc or,r,íírur,r,,lo
30% DO yALOR ESflMAOO DÁ CONTRATÁÇÃO, rr.rO,ceruOO O ENDEREÇO DO
CONIRAIADO, DE FORMA A PERMIIIR POSSíYET D'UGÊNCÍA PARA
ESCLARECIMEMOS;"

A Reconido, olego resumidomenÍe:

"Logo, é imprescindivel guê os lic,ronres se preporem poro podicipor de
cerlomes hcitotóitos, olendendo lodos ôs eígêncbs do editol, pois o trolo
coín o coiso público nõo pode ser leilo de qualquet ieito, até poÍque o
procedimento licitotôrio corocleizo-se como um oto odminishotivo toímol."

CORREIOS 2.67ó.617.26
PREF. ./OSE DE FREíTAS t.2N.000.00
IJ RON 950.095.00

2 AcóÍdõo 1O52l2Ol2-Ple ôrio. dolo do sessõo 02105/2012, ReloloÍ MoÍcos EemqueÍer
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No coso em esludo, esló demonshodo que nôo houve excesso de exigêncio,
nôo podendo se ocolhido esÍo olegoçõo, umo vez que, o exigêncio se limiÍou
o 3O%(trinlo por cento) do yolor eslimodo do controtoçõo.

3 - DESCU,TiPn'ilEÍt,IO DA EXIGÊNCIA nEFEnEúrE À AUnUrrcaçÃO #Cil'CÁ
PREY'SIÁ NO ÁT{EXO II' DO EDIIAL

A exigêncio foi lonçodo com bose no gue prevê o leglsloçôo vigenfe, sendo
que o ReconenÍe opresenÍou os seguinÍes olesrodos:



c1 DANORTE ffi
4

Poro tonlo, oprnomos poro
responsobilizoçdo, em obediêncio
t 4. t 33 /202t ."

780.583,01.

l5l.ó50.00
6.8ót.00

t .18ó.3 tó.t 6
1.@0.000,00

21.691.r1t3,05

inslourodo processo
prevê o odigo 158 do

I

como ocimo informodo, o volor totol opurodo foi de Rg24.óg4.14i,05(vinte e
quotro milhões ser'scenfos e novenÍo e quotro mil cenlo e quorenlo e lrés reois
e cinco cenlovos), quondo o exigível ero o votor de Ríl.s.g5g.s7ó,oo fsessenÍo e
cinco milhôes novecenfos e cinquento e oito mil guínhenÍos e seÍenÍo e seis
reor's].

Desso formo, o ücilonte dexou de otender ô exigêncio do edilol, devendo ser
montido o decrsôo do Sro. pregoeiro.

Assim, opinomos pelo _monutençõo do decisôo que inobititou o BAMEX
corúsulroR|Á EÀ{ GESIÃO EÂ,rpRESARrÁ[ r.rDA. cNpJ 28.008.4t0/A@t-0ô. umo
vez que está comprovodo o descum primento de obrigoções edilolícios.

opinomos oindo paro que, nos termos do que prevê os decisôes do Tibunor de
Contos do Uniõo, que o ernpreso BÁÂ,IEX COTVSUIIORTÁ EM GESIÂO
EMPRE§ÂRrÁI. |IDA, CNPJ 28.0o|.tto/oool-0ó, se1'o dectorodo inidõneo, umo vezquê opresen lou decloroçôo folso com o fim de obter indevidornenÍe
benefícios previslos pelo Lei complementor 123t2006, devendo ossim,
inconendo no que prevê os rncísos vlll e lx do ortigo 155 do Lei l4.l$/2a2t,
como prevê o rncrSo lV do orligo ISó do mesmo Diplomo Legal.

A penolizoçõo poderó ser oplicodo peto peiodo mínimo de o3(rrês) onos oo
móximo de Oóíser9 onos, corno prevê o §5odo orÍigo r56 do Lei il.tásnozt.

gue
oo

seio
que

de
Lei

§

MPPI
SÁNIO 

^MONIO 
DE JESUS 492.000,N

IUCAS DO R'O VERDE 9.231.389.{é
89t.6t2.71
284.939,40

PREf. fIORESTA _ CTR 08212022 Ii7.571,N
PREF. FLORESTA - CIR 083 t2022 t73.W,42
PREF. FTORESIÁ - CIR 08I /2022 8.797.50

98.532.NPREF. FLORESIA - CIR O8O

PRET. TTORESIÁ - CIR 079
2

/2022 t05.570,N
PREF. FI.ORESIA _ CTR 07812022
PREF. FTORESIÁ - CTR 077 2022
PREF. FLORESTA .CTR 075 022 1.110.88t,46
PREf. FLORESIA .CTR 076 /2022
EARRA DE SÁO FRANC'SCO
UNI YFRSIDÁDE FEOERÁT DO

ÍOÍAL

coNsóRcro tNÍERMUNtctpal HULÍtFtNAUÍÀRD paRA o
DESENvoLvTMENTo AHBTEMTAL susrENrÁvEL Do NoRTE DE HtNAs

ó

M. DEFESA

TCEIPI

5 t 7.629,ó5
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oEsENvor-v[.{rNTo aHBtENTAL susrt.NTÁvEt oo NoRT€ oE HtNAs

Assim decido:

| - Pelo monulençõo do inobililoçõo do empreso BAIIEX C
ctsrÃo EMpREsAnlA[ [TDA. cNpJ 2e.@8.4t0loool{ó. umo vez #,"T:J#:
decloroçôo folso com o fim de obter indevidomente benefícios previstos pelo
Lei Complementor I 2312@ó;

2 - Pelo monutençôo do inobilitoçôo do empreso BArutEX CONSUTTORTA EM
cEsTÃo EMpnEsARtAt trDA, CNPJ ze.ooe.{o/mOl-oó, umo vez que, deixou de
otender ô exigêncio de hobililoçôo relotivo à quoliÍicoçõo técnico.

3 - Dionle de tudo quonlo exposto, determino que sejo inslourodo processo
odministroiivo de responsobilizoçõo contro o emprêso BAxlEx coNsutToRlA
rm crsrÃo EMpRESARIAL LTDA, CNPJ 28.008.410/OOOI{ó, em obediêncio oo
que prevê o ortigo 158 do Lei 14.13312021, umo vez que, o Reconente inseriu
no Portol de Compros Públicos, decloroçõo folso com o fim de obler
indevidomente benefícios previslos pelo Lei Complementor 123/2006, o que
configuro froude o licitoçoo.

Montês Cloros/Mc, 24 de moio de 2024

E

Presidenle do CODANORTE
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